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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00026-2022 - PMJ/RN

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o
disposto no art. 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual
determina que seja inexigível a licitação, para contratação de
serviços técnicos enumerados no art. 13 (inciso VI) desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
 
RESOLVE:
 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização
do pagamento de Inscrição para participação do evento
EXPOEDUC2022 com tema: Uma Nova Escola para um Novo
Tempo das servidoras Sra. SUELI MATIAS DE MELO VITAL
– CPF: 778.033.534-87 , Sra. ROSA MARIA FREIRE COSTA
– CPF: 030.985.064-90 e Sra. RADILA MILLA
ALEXANDRE DO NASCIMENTO – CPF: 109.019.214-27;
 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2022, com a participação das
servidoras Sra. SUELI MATIAS DE MELO VITAL – CPF:
778.033.534-87 , Sra. ROSA MARIA FREIRE COSTA – CPF:
030.985.064-90 e Sra. RADILA MILLA ALEXANDRE DO
NASCIMENTO – CPF: 109.019.214-27, no
EXPOEDUC2022, organizado pela EXPOEDUC
EXPOSICOES CONGRESSOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º
44.581.492/0001-21, com inscrição no valor de R$ 1.050,00
(HUM MIL E CINQUENTA REAIS);
 
3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o
trâmite normal do processo de liquidação da despesa.
 
Dê ciência e cumpra-se.
 
Jandaíra/RN, 25 de julho de 2022.
 
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal
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